
Partes no processo principal

Recorrentes: Zuckerfabrik Jülich AG (anteriormente Jülich AG)
(C-5/06) Saint Louis Sucre SNC (C-23/06), Société des Sucreries
du Marquenterre SA (C-24/06), SA des Sucreries de Fontaine Le
Dun, Bolbec, Auffray (SAFBA) (C-25/06), SA Lesaffre Frères
(C-26/06), Tereos, venant aux droits des Sucreries, Distilleries
des Hauts de France (C-27/06), SA Sucreries & Distilleries de
Souppes — Ouvré fils (C-28/06), SA Sucreries de Toury et
Usines Annexes (C-29/06), Tereos (C-30/06), Tereos, venant aux
droits de la SAS Sucrerie du Littoral Groupe SDHF (C-31/06),
Cristal Union (C-32/06), Sucrerie Bourdon (C-33/06), SA
Sucrerie de Bourgogne (C-34/06), SAS Vermendoise Industries
(C-35/06), SA Sucreries et Raffineries d'Erstein (C-36/06)

Recorridos: Hauptzollamt Aachen (C-5/06), Directeur général des
douanes et droits indirects, Receveur principal des douanes et
droits indirects de Gennevilliers (C-23/06 a C-36/06)

Objecto

Pedidos de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf,
Tribunal de grande instance de Nanterre — Intepretação do
artigo 15.o do Regulamento (CE) n.o 1260/2001 do Conselho,
de 19 de Junho de 2001, que estabelece a organização comum
de mercado no sector do açúcar (JO L 178, p. 1) — Validade do
artigo 6.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 314/2002 da
Comissão, de 20 de Fevereiro de 2002, que estabelece as
normas de execução do regime de quotas no sector do açúcar
(JO L 50, p. 40), na redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n.o 1140/2003 da Comissão, de 27 de Junho de 2003, que
altera, no sector do açúcar, os Regulamentos (CE) n.o 779/96
que estabelece normas de execução no que respeita às comuni-
cações e (CE) n.o 314/2002 que estabelece as normas de
execução do regime de quotas (JO L 160, p. 33) — Validade do
Regulamento (CE) n.o 1775/2004 da Comissão, de
14 de Outubro de 2004, que fixa, para a campanha de comer-
cialização de 2003/2004, os montantes das quotizações à
produção no sector do açúcar (JO L 316, p. 64) — Conside-
ração da totalidade das quantidades de açúcar, isoglucose e
xarope de inulina para o cálculo do excedente exportável e
apenas da quantidade que foi objecto de restituições à expor-
tação para a determinação da perda média por tonelada de
açúcar

Parte decisória

Por força do artigo 15.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (CE)
n.o 1260/2001 do Conselho, de 19 de Junho de 2001, que estabelece
a organização comum de mercado no sector do açúcar, para efeitos de
cálculo do excedente exportável abrangido pelo âmbito de aplicação
deste artigo, devem ser deduzidas do consumo todas as quantidades de
produtos exportadas, quer tenham ou não sido efectivamente pagas
restituições.

O artigo 15.o, n.o 1, alínea d), do referido regulamento deve ser inter-
pretado no sentido de que todas as quantidades de produtos exportadas,
abrangidas pelo âmbito de aplicação deste artigo, devem ser tomadas

em conta para a determinação tanto do excedente exportável como da
perda média por tonelada de produto, quer tenham ou não sido efecti-
vamente pagas restituições.

Os Regulamentos (CE) n.o 1762/2003 da Comissão, de 7 de Outubro
de 2003, que fixa, para a campanha de comercialização de
2002/2003, os montantes das quotizações à produção no sector do
açúcar, e (CE) n.o 1775/2004 da Comissão, de 14 de Outubro de
2004, que fixa, para a campanha de comercialização de 2003/2004,
os montantes das quotizações à produção no sector do açúcar, são invá-
lidos.

O exame do Regulamento (CE) n.o 1837/2002 da Comissão, de
15 de Outubro de 2002, que fixa, para a campanha de comerciali-
zação de 2001/2002, os montantes das quotizações à produção bem
como o coeficiente da quotização complementar no sector do açúcar,
não revelou a existência de elementos susceptíveis de afectar a sua vali-
dade.

(1) JO C 74 de 25.3.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de
6 de Maio de 2008 — Parlamento Europeu/Conselho da

União Europeia

(Processo C-133/06) (1)

(«Recurso de anulação — Política comum de asilo — Directiva
2005/85/CE — Procedimento de concessão e retirada do esta-
tuto de refugiado nos Estados-Membros — Países de origem
seguros — Países terceiros seguros europeus — Listas
mínimas comuns — Processo de adopção e de alteração das
listas mínimas comuns — Artigo 67.o, n.os 1 e 5, primeiro

travessão, CE — Incompetência»)

(2008/C 158/04)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Parlamento Europeu (representantes: H. Duintjer
Tebbens, A. Caiola, A. Auersperger Matić e K. Bradley, agentes)

Interveniente em apoio do recorrente: Comissão das Comunidades
Europeias (representantes: C. O'Reilly, bem como P. Van Nuffel e
J.-F. Pasquier, agentes)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: M.
Simm, M. Balta, e G. Maganza, agentes)

Interveniente em apoio do recorrido: República Francesa (represen-
tantes: G. de Bergues e J.-C. Niollet, agentes)

21.6.2008 C 158/3Jornal Oficial da União EuropeiaPT



Objecto

Anulação dos n.os 1 e 2 do artigo 29.o e do n.o 3 do artigo 36.o
da Directiva 2005/85/CE do Conselho, de 1 de Dezembro de
2005, relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento
de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos
Estados-Membros (JO L 32, p. 1)

Parte decisória

1) Os artigos 29.o, n.os 1 e 2, e 36.o, n.o 3, da Directiva
2005/85/CE do Conselho, de 1 de Dezembro de 2005, relativa a
normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada
do estatuto de refugiado nos Estados-Membros, são anulados.

2) O Conselho da União Europeia é condenado nas despesas.

3) A República Francesa e a Comissão das Comunidades Europeias
suportarão as suas próprias despesas.

(1) JO C 108 de 6.5.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
8 de Maio de 2008 — Eurohypo AG/Instituto de
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e

modelos)

(Processo C-304/06 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância —
Marca comunitária — Regulamento (CE) n.o 40/94 —
Artigo 7.o, n.o 1, alínea b) — Marca nominativa EUROHYPO
— Motivo absoluto de recusa de registo — Marca desprovida

de carácter distintivo»)

(2008/C 158/05)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Eurohypo AG (representantes: C. Rohnke e M. Kloth,
Rechtsanwälte)

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: G.
Schneider e J. Weberndörfer, agentes)

Objecto

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Terceira
Secção), de 3 de Maio de 2006, Eurohypo AG/IHMI (T-439/04),
pelo qual o Tribunal de Primeira Instância negou provimento ao
recurso interposto da decisão que tinha indeferido o pedido de
registo da marca nominativa «EUROHYPO» para serviços da

classe 36 — Carácter distintivo de uma marca composta exclusi-
vamente por sinais ou indicações que podem servir para
designar as características de um serviço

Parte decisória

1) O acórdão do Tribunal de Primeira Instância das Comunidades
Europeias de 3 de Maio de 2006, Eurohypo/IHMI (EUROHYPO)
(T-439/04), é anulado na medida em que o Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias considerou que a Quarta
Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado
Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) não violou o
artigo 7.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 40/94 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, sobre a marca comuni-
tária, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 3288/94 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1994, ao recusar, através da
decisão de 6 de Agosto de 2004 (processo R 829/2002-4),
registar como marca comunitária o sintagma EUROHYPO para os
serviços da classe 36, na acepção do Acordo de Nice relativo à
Classificação Internacional dos Produtos e dos Serviços para o
registo de marcas, de 15 de Junho de 1957, conforme revisto e
alterado, classe que corresponde à seguinte descrição: «[n]egócios
financeiros; negócios monetários; negócios imobiliários; serviços
financeiros; financiamentos […]».

2) É negado provimento ao recurso da decisão da Quarta Câmara de
Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (IHMI), de 6 de Agosto de 2004
(processo R 829/2002-4).

3) A Eurohypo AG é condenada nas despesas das duas instâncias.

(1) JO C 224 de 16.9.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
8 de Maio de 2008 (pedido de decisão prejudicial do Vestre
Landsret — Dinamarca) — Danske Svineproducenter/

/Justitsministeriet

(Processo C-491/06) (1)

(«Directiva 91/628/CEE — Protecção dos animais durante o
transporte — Transposição — Margem de apreciação —
Animais domésticos da espécie suína — Viagens de duração
superior a oito horas — Altura mínima de cada nível de carga

do veículo — Densidade de carga»)

(2008/C 158/06)

Língua do processo: dinamarquês

Órgão jurisdicional de reenvio

Vestre Landsret
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